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de 13 de ~a~ço de 1 . 963 

A Câma~a 'funicipal de São José dos C~npos dec~eta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
receber e~ doação do sr . Arthur de Lacer da Pinheiro, un terreno -
de sua propriedade , adiante descrito , destinado ao Serviço de Ca~ 
tação de Áe;ua do Hunicipio , a s aber : 

"Um terreno com a ár ec. total de 70 . 490 ms 2 (setenta 
mil quatr0ccntos c noven"ca !'l'lctros quadr:.dos ), si tn~do à margem d.J. 
reita do T"tio Pa..,.,afba (braço morto) no local conheci do como "Fazen 
da dos Lj""~as '', e que se C'ontérn dentro d ~ s seguintt!s conf'rontações : 
Começ:mdo no marco O ( zero ), situado nas proxi''lirlr-il.es da m:1rgc•n -
do Rio P.:rra:Íba , segue rumo S 59° e 2211 ...!: , em uma d i stância de 60 
ms até a ~staca 1; éicsta ser;ue rumo N 61° !.!.9 ' E, em uoa di~tância 
de 112 ~s até e~contr~r a estaca 2 ; desta segue pelo rumo S 29° -
01 1 E em uma d i stânci a de 97 ms até a estaca 3 ; desta segue pelo 

-rul'!lo S 56° 07 •;i, en una dist~cia de 80 ms até e~contrar a estaca 
4; desta segue pelo r umo S 5~0 lO ' W en una distanci a de 76 ,35 ms 
até encontrar a estaca 5 ; desta segue pelo rumo N 61° 46 ' W eo 
uha distancia de 163,50 ms até encontar a estaca 6 ; desta segue -
pelo ·rum~ N 11° 16 ' vl em una di stffilcia de ü5 ,30 ms até encontrar 
a estaca 7; dest<:J segue pelo rumo N 12° l1 1 vi em ur1a distância de 
110,90 ms até e~contr~r a estaca 8 ; desta segue pelo rumo N 11° • 
41 1 ,,,, en una dist~ncia de 1l~0 , 95 ms até encontrar a estaca 9; 

0 A 6 , desta segue pelo rt~o N 11 51 r W em di stancia de 104, O ms ate -
encon";rar a estaca 10; desta segue pelo rumo N 6tÍ' 08 1 E en u.t'la -
distância de 75 ,10 ms até encontrar a estaca 11 ; desta segue pelo 
rua o S 46° 28 1 E, em uma c1 ist~cia de 6ü,20 ms até encontr ar a e.§. 
taca 12; dest~ segue pelo r umo S 5° 18 1 Een uma di stância de 136 
ms até encontrar a estaca 13 ;desta segue pelo rumo S 13° 34. ' W em 
uma dist~ncia de 79 ms a té encontrar a est aca 14; desta segue pe-

o A 6 , lo runo S 11 35 ' ~ em u~a distancia de 9 ms ate encontr ar a es-
t aca 15; finaloente, qesta segue pelo r1n1o S 50° 59 ' E, em uma 
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ta- se dito terreno com Arthur de Lacerda Pinheiro ou sucessores . No tre
cho restante , acha-se referido terreno voltado para o Rio Para:Íba . " 

Artigo 22 - As despesas de execução da presente lei-cor-
rerão por conta de verba prÓpria do orçamento municipal . ~ 

Artigo 3,2 - Esta lei entrará em vigor na d~ ta' de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jo dos 4ampos , 13 de ma_r 
ço de 1. 963. 

Dr. J0s' Marconde3 Peroba 
'/ 

/ P EFEITO MUNICIPAL 

( ' 

Regt strad:a e publicada no Departamento de .1\dministração, 
em treze de março de mil novecentos e sessenta e três .-


